
LEI Nº 1054/2008

ABRE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

SERGIO  MURILO  COSTA,  Prefeito  Municipal  de
Angelina, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara
dos Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1°: Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito
Especial  dentro  do  Orçamento  Vigente,   no  valor  de  R$
200.000,00  (duzentos  mil  reais),  na   seguinte  Dotação
orcamentária:

0401 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
0401123611041.002 –  Aquisição de Veículo – Transporte Escolar
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.9104 –  Aplicação Direta

– Investimentos
R$ 200.000,00

Art. 2°:  O recurso a que se refere o art. anterior, são provenientes da
assinatura de  contrato  junto a Caixa Econômica Federal/BNDES 
com a seguinte rubrica  orçamentária: 
4.2.0.0.0.00.00.00.00 RECEITA DE CAPITAL 200.000,00
4.2.1.0.0.00.00.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO 200.000,00
4.2.1.1.0.00.00.00.00 Operações de Crédito Internas 200.000,00
4.2.1.1.9.00.00.00.00 Outras Operações de Crédito 

Internas
200.000,00

Art. 3º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°- Ficam Revogadas as disposições em contrário.

Angelina, 25 de fevereiro de 2008.

SERGIO MURILO COSTA
 Prefeito Municipal


